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I

(Comunicaçıes)

COMISSˆO

Taxas de câmbio do euro (1)

15 de Dezembro de 2000

(2000/C 362/01)

1 euro = 7,4557 coroas dinamarquesas

= 340,75 dracmas gregas

= 8,5820 coroas suecas

= 0,6088 libra esterlina

= 0,8984 dólares dos Estados Unidos

= 1,362 dólares canadianos

= 100,93 ienes japoneses

= 1,5086 francos suíços

= 8,14 coroas norueguesas

= 77,5 coroas islandesas (2)

= 1,6459 dólares australianos

= 2,0956 dólares neozelandeses

= 6,9345 randes sul-africanos (2)

PT16.12.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 362/1

(1) Fonte: Taxas de câmbio de referŒncia publicadas pelo Banco Central Europeu.
(2) Fonte: Comissªo.



Comunicaçªo da Comissªo no âmbito de aplicaçªo da Directiva 97/23/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho de 29 de Maio de 1997 relativa à aproximaçªo das legislaçıes dos Estados-Membros

sobre equipamentos sob pressªo (1)

(2000/C 362/02)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Este texto anula e substitui o texto publicado Jornal oficial C 348 de 5 de Dezembro de 2000, pÆgina 2

Publicaçªo dos títulos e das referŒncias das normas europeias harmonizadas a título da directiva

OEN (1) ReferŒncia Título da norma harmonizada Ano de ratificaçªo

CEN EN 378-2 Sistemas frigoríficos e bombas de calor � ExigŒncias de
segurança e ambientais � Parte 2: Concepçªo, construçªo,
montagem, ensaios, marcaçªo e documentaçªo

2000

CEN EN 378-3 Sistemas frigoríficos e bombas de calor � ExigŒncias de
segurança e ambientais � Parte 3: Local de instalaçªo e
protecçªo de pessoas

2000

CEN EN 378-4 Sistemas frigoríficos e bombas de calor � ExigŒncias de
segurança e ambientais � Parte 4: Funcionamento, manu-
tençªo, reparaçªo e recuperaçªo

2000

CEN EN 1252-1 Recipientes CriogØnicos � Materiais � Parte 1: Caracterís-
ticas mecânicas para temperaturas inferiores a �80 °C

1998

CEN EN 1289 Ensaios nªo destrutivos de soldadura � Ensaios líquidos
penetrantes de juntas soldadas � Níveis de aceitaçªo

1998

CEN EN 1291 Ensaios nªo destrutivos de soldadura � Ensaios de partículas
magnØticas de juntas soldadas

1998

CEN EN 1713 Controlo nªo destrutivo de soldaduras � Controlo por ultra-
-sons � Caracterizaçªo das indicaçıes nas soldaduras

1998

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 1982 Cobre e ligas de cobre � Barras e peças de fundiçªo 1998

CEN EN 1984 VÆlvulas industriais � VÆlvulas de corrediça de aço 2000

CEN EN 9606-5 Qualificaçªo de soldadores � Soldadura por fusªo � Ligas
de titânio, zircónio e suas ligas (ISO 9606-5:2000)

2000

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10028-1 Produtos planos de aço para aparelhos sob pressªo � Parte
1: Requisitos gerais

2000

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10028-2 Produtos planos de aço para aparelhos sob pressªo � Parte
2: Aços nªo ligados e de liga com características especificadas
a temperatura elevada

1992

PTC 362/2 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 16.12.2000

(1) JO L 265 de 27.9.1997, p. 110.



OEN (1) ReferŒncia Título da norma harmonizada Ano de ratificaçªo

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10028-3 Produtos planos de aço para aparelhos sob pressªo � Parte
3: Aços soldÆveis de grªo fino normalizados

1992

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10028-4 Produtos planos de aço para aparelhos sob pressªo � Parte
4: Aços de liga ao níquel com propriedades especificadas a
baixa temperatura

1994

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10028-5 Produtos planos de aço para aparelhos sob pressªo � Parte
5: Aços soldÆveis de grªo fino, laminados termomecanica-
mente

1996

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10028-6 Produtos planos de aço para aparelhos sob pressªo � Parte
6: Aços soldÆveis de grªo fino, temperados e revenidos

1996

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10028-7 Produtos planos de aço para aparelhos sob pressªo � Parte
7: Aços inoxidÆveis

2000

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10213-1 Condiçıes tØcnicas de fornecimento de peças vazadas de aço
para serviço sob pressªo � Parte 1: Generalidades

1995

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10213-2 Condiçıes tØcnicas de fornecimento de peças vazadas de aço
para serviço sob pressªo � Parte 2: Classes de aço para
utilizaçªo à temperatura ambiente ou a temperaturas eleva-
das

1995

PT16.12.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 362/3



OEN (1) ReferŒncia Título da norma harmonizada Ano de ratificaçªo

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10213-3 Condiçıes tØcnicas de fornecimento de peças vazadas de aço
para serviço sob pressªo � Parte 3: Classes de aço para
utilizaçªo a baixas temperaturas

1995

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10213-4 Condiçıes tØcnicas de fornecimento de peças vazadas de aço
para serviço sob pressªo � Parte 4: Classes de aço austení-
ticos e austenoferríticos

1995

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10222-1 Peças forjadas para aparelhos sob pressªo � Parte 1: Condi-
çıes gerais para peças obtidas por forjagem livre

1998

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10222-2 Peças forjadas de aço para aparelhos sob pressªo � Parte 2:
Aços ferríticos e martensíticos com características específicas
a temperatura elevada

1999

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10222-3 Peças de aço forjadas para aparelhos sob pressªo � Parte 3:
Aços de níquel com características especificadas a baixa tem-
peratura

1998

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10222-4 Peças de aço forjadas para aparelhos sob pressªo � Parte 4:
Aços soldÆveis de grªo fino com limite de elasticidade ele-
vado

1998

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10222-5 Peças forjadas de aço para aparelhos sob pressªo � Parte 5:
Aços inoxidÆveis martensíticos austeníticos e austeno-
ferríticos

1999
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OEN (1) ReferŒncia Título da norma harmonizada Ano de ratificaçªo

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 10269 Aços e ligas de níquel para elementos de fixaçªo utilizados a
elevada e/ou baixa temperatura

1999

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 12420 Cobre e ligas de cobre � Peças forjadas 1999

Na seguinte norma auxiliar harmonizada, para materiais, a presunçªo de conformidade com os requisitos essenciais de
segurança limita-se aos dados tØcnicos dos materiais referidos na norma e nªo presume a adequaçªo do material
relativamente a um equipamento específico. Por conseguinte, os dados tØcnicos indicados na norma relativa ao material
devem ser avaliados em relaçªo aos requisitos de concepçªo do equipamento específico para verificar que se encontram
satisfeitos os requisitos essenciais de segurança da directiva sobre equipamentos de pressªo.

CEN EN 12451 Cobre e ligas de cobre � Tubos redondos sem soldadura
para trocas tØrmicas

1999

(1) OEN: (Organizaçªo Europeia de normalizaçªo):
� CEN: rue de Stassart/Stassartstraat 36, B-1050 Bruxelles, tel.: (32-2) 550 08 11, fax: (32-2) 550 08 19 (www.cenorm.be),
� CENELEC: rue de Stassart/Stassartstraat 35, B-1050 Bruxelles; tel.: (32-2) 519 68 71, fax: (32-2) 519 69 19 (www.cenelec.be),
� ETSI: BP 152, F-06561 Valbonne Cedex, tel.: (33-4) 92 94 42 12, fax: (33-4) 93 65 47 16 (www.etsi.org).

AVISO:

� Qualquer informaçªo relativa à disponibilidade das normas pode ser obtida quer junto dos organismos
europeus de normalizaçªo quer junto dos organismos nacionais de normalizaçªo (1) que figuram na
lista anexa à Directiva 98/34/CEE do Parlamento Europeu e do Conselho (2), modificada pela Directiva
98/48/CE (3).

� A publicaçªo das referŒncias das normas no Jornal Oficial das Comunidades Europeias nªo implica que
elas estejam disponíveis em todas as línguas comunitÆrias.

� Em anteriores ediçıes do Jornal Oficial das Comunidades Europeias (4) foram publicadas mais normas
harmonizadas para equipamentos sob pressªo. A lista completa e actualizada pode ser consultada no
seguinte endereço do servidor Europa, na internet:

http://europa.eu.int/comm/enterprise/newapproach/standardization/harmstds/reflist/equippre.html

(1) http//www.cenorm.be/aboutcen/whatis/membership/members.htm
(2) JO L 204 de 21.7.1998, p. 37.
(3) JO L 217 de 5.8.1998, p. 18.
(4) JO C 227 de 10.8.1999, p. 14.

PT16.12.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 362/5



Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.2181 � RWE/Thames Water)

(2000/C 362/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 27 de Outubro de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados CELEX, com o nœmero de documento
300M2181. CELEX Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre as assinaturas Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-424 55; fax: (352) 29 29-427 63.

Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.1832 � Ahold/ICA Förbundet/Canica)

(2000/C 362/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 6 de Abril de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados CELEX, com o nœmero de documento
300M1832. CELEX Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre as assinaturas Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-424 55; fax: (352) 29 29-427 63.
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Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.2125 � Hypo Vereinsbank/Bank Austria)

(2000/C 362/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 14 de Novembro de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em alemªo e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CDE» da base de dados CELEX, com o nœmero de documento
300M2125. CELEX Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre as assinaturas Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-424 55; fax: (352) 29 29-427 63.

Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.2140 � Bawag/PSK)

(2000/C 362/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 7 de Novembro de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em alemªo e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CDE» da base de dados CELEX, com o nœmero de documento
300M2140. CELEX Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre as assinaturas Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-424 55; fax: (352) 29 29-427 63.
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Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.2252 � Kuoni/TRX/e-TRX/TRX Central Europe JV)

Processo susceptível de beneficiar do procedimento simplificado

(2000/C 362/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 7 de Dezembro de 2000, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo,
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual as empresas Kuoni Travel Holding
AG («Kuoni») (Suíca), TRX Inc., controlada pelo Grupo HolandŒs BCD e pela empresa British Hogg
Robinson plc, e a empresa e TRX Ltd, controlada pelas empresas TRX e Hogg-Robinson, adquirem, na
acepçªo do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo conjunto de uma empresa,
TRX Central Europe AG, mediante uma aquisiçªo de acçıes.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� Kuoni: operador turístico, fornece serviços relativos a viagens de negócios,

� TRX: prestaçªo de serviços fulfilment online, apoio ao consumidor, serviços de cariz tØcnico e gestªo de
dados para a indœstria online de viagens nos Estados Unidos,

� e-TRX: prestaçªo de serviços fulfilment online, apoio ao consumidor, serviços de cariz tØcnico e gestªo
de dados para a indœstria online de viagens do Reino Unido,

� TRX Central Europe: empresa comum que presta serviços fulfilment para a indœstria online de viagens na
Suíça e na Alemanha.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto. De acordo com a comunicaçªo da
Comissªo relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operaçıes de concentraçªo nos
termos do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 (3), o referido processo Ø susceptível de beneficiar da aplicaçªo
do procedimento previsto na Comissªo.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data de publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o nœmero de
processo COMP/M.2252 � Kuoni/TRX/e-TRX/TRX Central Europe JV, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Rue Joseph II/Jozef II-straat 70
B-1000 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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Autorizaçªo de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposiçıes dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissªo nªo levanta objecçıes

(2000/C 362/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Data de adopçªo da decisªo: 17.10.2000

Estado-Membro: Alemanha

N.o do auxílio: N 668/99

Denominaçªo: Auxílio a favor da utilizaçªo de energias reno-
vÆveis

Objectivo: Geraçªo e utilizaçªo mais eficiente da energia assim
como a poupança de energia

Base jurídica: Haushaltsgesetz, Programmrichtlinien

Orçamento: 100 milhıes de euros (200 milhıes de marcos
alemªes) por ano, dos quais 50 milhıes de euros (100 milhıes
de marcos alemªes) por ano para empresas

Intensidade ou montante do auxílio: 20 % a 30 %

Duraçªo: AtØ 31.12.2003

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 18.10.2000

Estado-Membro: Países Baixos

N.o do auxílio: N 183/2000

Denominaçªo: Programa I & D sobre um regime de subsídios
para projectos sobre o conhecimento sobre os transportes e o
trÆfego (Subsidieregeling Kennisprojecten Verkeer en Vervoer)

Objectivo: Promover I & D em matØria de trÆfego e transpor-
tes, estimulando projectos de cooperaçªo entre a infra-estrutura
do conhecimento e as empresas no domínio de I & D

Base jurídica: De begroting van het ministerie van Verkeer en
Waterstaat en de Kaderwet subsidies verkeer en waterstaat

Orçamento: Programa a abranger um período de quatro anos
(de 1999 a 2002). Reservado um total de 62,25 milhıes de
florins neerlandeses para o período de duraçªo total do pro-
grama

Intensidade ou montante do auxílio:

� Desenvolvimento prØ-concorrencial: 25 %,

� 50 % para estudos de viabilidade no domínio dos projectos
de desenvolvimento prØ-concorrencial,

� Investigaçªo industrial: 50 %,

� 75 % para estudos de viabilidade no domínio da investi-
gaçªo industrial,

� Investigaçªo fundamental/estratØgica: 100 % dos custos ele-
gíveis.

As percentagens de subsídio podem ser aumentadas em 10
pontos percentuais se a investigaçªo for levada a cabo por
PME. Em caso de aumento de percentagem de subsídio para
PME ou em caso de conjunçªo com programas europeus de
subvençªo, sªo as seguintes as percentagens totais de subsídio:
75 % (dos custos elegíveis) para investigaçªo industrial; 50 %
(dos custos elegíveis) para projectos de desenvolvimento prØ-
-concorrencial

Duraçªo: 1999-2002

Outras informaçıes: Relatório anual

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 31.10.2000

Estado-Membro: Alemanha (Baviera)

N.o do auxílio: N 482/2000

Denominaçªo: Auxílio estatal destinado ao fomento da inves-
tigaçªo e desenvolvimento no sector da tecnologia mØdica �
«Leitprojekte Medizintechnik»

Objectivo: Auxílio estatal destinado ao fomento da investi-
gaçªo fundamental e industrial assim como das actividades de
desenvolvimento prØ-concorrencial

Base jurídica: Haushaltsgesetz des Freistaates Bayern

Orçamento: 6 902 440,4 euros (13,5 milhıes de marcos
alemªes)

Intensidade ou montante do auxílio:

Projectos individuais:

Investigaçªo fundamental: 100 %

Investigaçªo industrial: 50 % + 10 % de bónus para as PME

Actividades de desenvolvimento prØ-concorrencial: 25 % +
10 % de bónus para as PME

Projectos conjuntos: intensidade mÆxima do auxílio: 50 %

Duraçªo: AtØ 31.12.2003

Outras informaçıes: As autoridades alemªs comprometem-se
a fornecer relatórios anuais sobre a aplicaçªo do regime de
auxílios, o qual incluirÆ tambØm uma apreciaçªo do impacto,
enquanto medida de fomento, de um auxílio concedido a gran-
des empresas

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids
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Autorizaçªo de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposiçıes dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissªo nªo levanta objecçıes

(2000/C 362/09)

Data de adopçªo da decisªo: 18.10.2000

Estado-Membro: Países Baixos

N.o do auxílio: NN 85/2000 (ex N 261/2000)

Denominaçªo: Alteraçªo do auxílio estatal N 20/99

Objectivo: Concessªo de compensaçıes aos suinicultores para
a cessaçªo de actividade

Base jurídica:

Kaderwet LNV-subsidies

Wet herstructurering varkenshouderij

Orçamento: 30 milhıes de florins neerlandeses

Intensidade ou montante do auxílio: 95,74 florins neerlan-
deses por unidade de suínos na Ærea de concentraçªo sul; 50,50
florins neerlandeses por unidade de suínos na Ærea de concen-
traçªo leste; 43,84 florins neerlandeses por unidade de suínos
no restante território dos Países Baixos.

Duraçªo: AtØ 29.12.1999.

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids

Data de adopçªo da decisªo: 31.10.2000

Estado-Membro: ItÆlia (Uniªo Regional das Câmaras de Co-
mØrcio de Veneto)

N.o do auxílio: N 439/2000

Denominaçªo: Auxílios no sector agrícola e agroalimentar

Objectivo: Apoiar a actividade agrícola e agroalimentar a nível
das províncias de Veneto durante o ano de 2000

Base jurídica: VÆrias deliberaçıes das câmaras de comØrcio
provinciais

Orçamento: Indeterminado

Intensidade ou montante do auxílio: VariÆvel, de acordo
com a natureza das medidas

Duraçªo: Auxílio œnico

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos
respectivos dados confidenciais, estÆ disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids
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BANCO CENTRAL EUROPEU

ACORDO

de 14 de Setembro de 2000

entre o Banco Central Europeu e os bancos centrais nacionais dos Estados-Membros nªo partici-
pantes na zona do euro que altera o Acordo de 1 de Setembro de 1998 que estabelece os
procedimentos operacionais relativos ao mecanismo de taxas de câmbio na terceira fase da Uniªo

Económica e MonetÆria

(2000/C 362/10)

O BANCO CENTRAL EUROPEU (A SEGUIR DESIGNADO «BCE») E OS
BANCOS CENTRAIS NACIONAIS DOS ESTADOS-MEMBROS NˆO
PARTICIPANTES NA ZONA DO EURO (A SEGUIR DESIGNADOS
«BCN NˆO PARTICIPANTES NA ZONA DO EURO» E «ESTADOS-
-MEMBROS NˆO PARTICIPANTES NA ZONA DO EURO», RESPECTI-
VAMENTE),

Considerando o seguinte:

(1) Mediante a sua resoluçªo de 16 de Junho de 1997 (a seguir
designada «resoluçªo»), o Conselho Europeu decidiu criar
um mecanismo de taxas de câmbio (a seguir designado
«MTC II» para funcionar na terceira fase da Uniªo Econó-
mica e MonetÆria, a qual se iniciou em 1 de Janeiro de
1999.

(2) De acordo com a referida resoluçªo, pretende-se que o
MTC II contribua para que os Estados-Membros nªo parti-
cipantes na zona do euro mas que participem no MTC II
orientem as suas políticas no sentido da estabilidade e para
promover a convergŒncia, auxiliando-os assim nos seus
esforços para adoptar o euro.

(3) A Repœblica HelØnica, na qualidade de Estado-Membro be-
neficiando de derrogaçªo, tem participado desde o início
no MTC II. O Bank of Greece Ø parte do Acordo de 1 de
Setembro de 1998, celebado entre o BCE e os BCN nªo
participantes na zona do euro, que estabelece os procedi-
mentos operacionais relativos ao MTC II (1) (a seguir desig-
nado «Acordo entre os bancos centrais relativo ao MTC II»).

(4) A Decisªo 2000/427/CE do Conselho, de 19 de Junho de
2000, nos termos do n.o 2 do artigo 122.o do Tratado,
relativa à adopçªo da moeda œnica pela GrØcia em 1 de
Janeiro de 2001 (2), revoga a derrogaçªo concedida à Repœ-
blica HelØnica. O euro serÆ a moeda da Repœblica HelØnica
a partir de 1 de Janeiro de 2001, e, a partir dessa data, o
Bank of Greece deixarÆ de ser parte interveniente no
Acordo entre os bancos centrais relativo ao MTC II.

(5) Em face do exposto, Ø necessÆrio alterar o Acordo entre os
bancos centrais relativo ao MTC II, no sentido de este
passar a contemplar a revogaçªo da derrogaçªo concedida
à Repœblica HelØnica,

ACORDARAM O SEGUINTE:

Artigo 1.o

Alteraçªo ao Acordo entre os bancos centrais relativo ao
MTC II

1.1. A partir do dia 1 de Janeiro de 2001 o Bank of Greece
deixarÆ de ser parte interveniente no Acordo entre os bancos
centrais relativo ao MTC II.

1.2. O anexo II do Acordo entre os bancos centrais relativo
ao MTC II serÆ modificado por forma a omitir a referŒncia ao
Bank of Greece constante da coluna intitulada «Bancos centrais
intervenientes no presente acordo», e a incluir uma referŒncia
ao Bank of Greece, com um limite de «nada», na coluna inti-
tulada «BCN participantes na zona do euro».

Artigo 2.o

Disposiçıes finais

2.1. O presente acordo altera, com efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2001, o Acordo entre os bancos centrais relativo ao
MTC II.

2.2. O presente acordo serÆ redigido em trŒs exemplares,
devidamente assinados, nas versıes inglesa, francesa e alemª.
O BCE, que deve ficar na posse dos originais, enviarÆ uma
cópia autenticada do original em cada uma das referidas lín-
guas a todos os bancos centrais. O presente acordo serÆ tradu-
zido para todas as outras línguas oficiais da Comunidade e
publicado na sØrie C do Jornal Oficial das Comunidades Europeias.
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PARECER DO BANCO CENTRAL EUROPEU

de 24 de Novembro de 2000

solicitado pela Comissªo das Comunidades Europeias sobre dois projectos de regulamentos (CE) da
Comissªo que estabelecem normas de execuçªo do Regulamento (CE) n.o 2494/95 do Conselho no
que respeita às normas mínimas para o tratamento das reduçıes de preços e no que respeita ao
calendÆrio de introduçªo dos preços de compra no índice harmonizado de preços no consumidor

(CON/00/27)

(2000/C 362/11)

1. Em 19 de Outubro de 2000, o Banco Central Europeu (BCE) recebeu da Comissªo Europeia um pedido
de parecer sobre dois projectos de regulamentos (CE) da Comissªo relativos às normas mínimas para o
tratamento das reduçıes de preços e ao calendÆrio de introduçªo dos preços de compra no índice
harmonizado de preços no consumidor (IHPC).

2. A competŒncia do BCE para emitir parecer baseia-se no n.o 4 do artigo 105.o do Tratado que institui a
Comunidade Europeia e no n.o 3 do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 2494/95 do Conselho, de 23
de Outubro de 1995, relativo aos índices harmonizados de preços no consumidor. O presente parecer
foi aprovado pelo Conselho do BCE em conformidade com o disposto no primeiro período do artigo
17.o5 do regulamento interno do Banco Central Europeu.

I. Projecto de regulamento relativo às normas mínimas para o tratamento das reduçıes de preços

3. O projecto de regulamento tem por objectivo estabelecer normas mínimas para o tratamento das
reduçıes de preços no IHPC. As reduçıes temporÆrias de preços, designadamente os saldos de Verªo e
de Inverno, podem ter um impacto significativo no resultado do índice no período a que respeitam, e
as diferenças no tratamento das mesmas podem afectar a comparabilidade do IHPC.

4. O projecto de regulamento define as condiçıes em que as reduçıes de preços se devem reflectir no
IHPC (devem estar relacionadas com a compra de produtos individuais, devem ser nªo discriminató-
rias, devem ser do conhecimento do comprador e devem estar disponíveis no momento da aquisiçªo
� artigo 2.o). Define igualmente as condiçıes em que a aplicaçªo do regulamento implica uma revisªo
de dados anteriores (alteraçªo da taxa de variaçªo anual em mais de 1/10 de 1 ponto percentual � n.o
1 do artigo 6.o). O BCE estÆ de acordo com estas propostas.

5. O projecto de regulamento deixa em aberto a questªo sobre se as reduçıes de preços se devem ou nªo
manter durante um determinado período de tempo para poderem ser levadas em conta no cÆlculo do
IHPC. O BCE insta o Eurostat a procurar garantir a aplicaçªo da disposiçªo relativa às reduçıes de
preços em termos de uma total comparabilidade.

6. O BCE acolhe com satisfaçªo o requisito constante do n.o 2 do artigo 6.o, que prevŒ a adopçªo futura
de disposiçıes gerais referentes às revisıes do IHPC.

II. Projecto de regulamento relativo ao calendÆrio de introduçªo dos preços de compra no IHPC

7. O projecto de regulamento tem por objectivo harmonizar o calendÆrio de introduçªo dos preços de
compra no IHPC. Este aspecto assume especial importância quando hÆ um intervalo de tempo entre o
momento da compra e o momento do pagamento, entrega ou consumo.
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8. No que respeita aos bens, o projecto de regulamento determina que os preços devem ser registados no
IHPC relativo ao mŒs em que sªo observados e em que os bens podem ser adquiridos pelo consu-
midor, independentemente do momento do respectivo pagamento, entrega ou consumo. O BCE estÆ de
acordo com esta proposta.

9. No que respeita aos serviços, o projecto de regulamento determina que os preços devem ser intro-
duzidos no IHPC relativo ao mŒs em que o consumo do serviço pode ter início. Ora, tal facto pode
verificar-se depois do anœncio do preço (da alteraçªo do preço) pelo fornecedor, ou ser acordado entre
este e o consumidor no âmbito da transacçªo, e em termos conceptuais nªo Ø inteiramente coerente
com o tratamento proposto para os bens. Na prÆtica, porØm, pode conduzir a um resultado mais
transparente e compreensível do que o das soluçıes alternativas. AlØm disso, a regra proposta reflecte
a prÆtica seguida na maioria dos Estados-Membros. Por conseguinte, o BCE aceita a proposta.

10. O presente parecer do BCE serÆ publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Feito em Frankfurt am Main, em 24 de Novembro de 2000.

O Presidente do BCE

Willem F. DUISENBERG

PARECER DO BANCO CENTRAL EUROPEU

de 5 de Dezembro de 2000

solicitado pela PresidŒncia do Conselho da Uniªo Europeia e relativo uma proposta de alteraçªo do
artigo 10.o2 dos Estatutos do Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu

(CON/00/30)

(2000/C 362/12)

1. Em 4 de Dezembro de 2000, o Banco Central Europeu (BCE) recebeu da PresidŒncia do Conselho da
Uniªo Europeia um pedido de parecer sobre uma proposta de alteraçªo do artigo 10.o2 dos Estatutos
do Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu (a seguir designados por «esta-
tutos».

2. A competŒncia do BCE para emitir parecer resulta do disposto no artigo 48.o do Tratado da Uniªo
Europeia, uma vez que a proposta Ø submetida a uma ConferŒncia Intergovernamental que tem por
fim determinar as alteraçıes a introduzir nos tratados em que se funda a Uniªo Europeia, e se destina
a introduzir alteraçıes institutionais no domínio monetÆrio. O presente parecer foi aprovado pelo
Conselho do BCE nos termos do artigo 17.o5, primeiro período, do regulamento interno do BCE.

3. A proposta visa habilitar o Conselho da Uniªo Europeia, reunido a nível de chefes de Estado ou de
Governo e deliberando por unanimidade, a passar a alterar futuramente as disposiçıes dos estatutos
referentes às regras gerais de votaçªo no seio do Conselho do BCE mediante um procedimento
simplificado, em vez de convocar uma ConferŒncia Intergovernamental em grande escala.

4. O BCE anota que a proposta prevŒ que tanto o BCE como a Comissªo gozem de direito de iniciativa
quanto ao procedimento simplificado de alteraçªo do acima referido artigo dos estatutos, embora tais
alteraçıes modifiquem as disposiçıes institucionais fundamentais do BCE.
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5. O BCE salienta que o princípio fundamental que enforma a governaçªo da política monetÆria do BCE
Ø o princípio de «um membro, um voto». O BCE congratula-se com a intençªo de nªo se alterar este
princípio constitutivo fundamental, no que se refere aos membros com direito de voto, atravØs do
procedimento simplificado ora proposto. O BCE considera essencial que assim conste de uma decla-
raçªo específica dos Estados-Membros, a ser anexa ao Tratado que institui a Comunidade Europeia.

6. É entendimento do BCE que as regras de votaçªo previstas nos artigos 10.o3 e 11.o3 dos estatutos
permanecerªo inalteradas. Conviria fazer constar tal entendimento na jÆ citada declaraçªo dos Estados-
-Membros a ser anexa ao Tratado que institui a Comunidade Europeia.

7. A fim de excluir a possibilidade de uma alteraçªo ao próprio procedimento simplificado, o BCE
recomenda a inserçªo do novo texto ora proposto no final do artigo 10.o dos estatutos, como um
novo n.o 6 do referido artigo, em vez de a seguir ao n.o 2.

8. O BCE propıe a inserçªo da seguinte frase na proposta: «A recomendaçªo do BCE referida neste artigo
deve ser formulada em conformidade com o artigo 41.o2 dos estatutos».

9. O BCE propıe ainda a substituiçªo da œltima frase da proposta pelo texto seguinte: «O Conselho
recomendarÆ a adopçªo destas alteraçıes pelos Estados-Membros. As alteraçıes entrarªo em vigor após
ratificaçªo por todos os Estados-Membros, de acordo com as respectivas normas constitucionais».

10. O presente parecer serÆ publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Feito em Frankfurt am Main, em 5 de Dezembro de 2000.

O Presidente do BCE

Willem F. DUISENBERG
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II

(Actos preparatórios em aplicaçªo do título VI do Tratado da Uniªo Europeia)

Iniciativa da Repœblica Francesa e do Reino da SuØcia tendo em vista a adopçªo de uma decisªo do
Conselho que cria uma rede europeia de prevençªo da criminalidade

(2000/C 362/13)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da Uniªo Europeia e, nomeada-
mente, o n.o 2, alínea c), do seu artigo 34.o,

Tendo em conta a iniciativa da Repœblica Francesa e do Reino
da SuØcia,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) O plano de acçªo de Viena exigiu a elaboraçªo de medidas
de prevençªo da criminalidade nos cinco anos subsequentes
à entrada em vigor do Tratado de Amesterdªo.

(2) O Conselho Europeu de Tempere de 15 e 16 de Outubro
de 1999 concluiu pela necessidade de desenvolver as me-
didas de prevençªo, de um intercâmbio das melhores prÆ-
ticas e de reforçar a rede de autoridades nacionais compe-
tentes em matØria de prevençªo da criminalidade, bem
como a cooperaçªo entre as entidades nacionais especiali-
zadas neste domínio, especificando que este tipo de coo-
peraçªo poderia ter como primeiras prioridades a delin-
quŒncia juvenil, a criminalidade em meio urbano e a asso-
ciada à droga. Para o efeito, o Conselho pediu que se
estudasse a possibilidade de criar um programa financiado
pela Comunidade.

(3) VÆrios seminÆrios e conferŒncias importantes realizados
sobre o tema da prevençªo da criminalidade � nomeada-
mente os de 1996 em Estocolmo, de 1997 em Noordwijk,
de 1998 em Londres e de 2000 no Algarve � apelaram à
implantaçªo no seio da Uniªo Europeia de uma rede para
desenvolver a cooperaçªo em matØria de prevençªo da
criminalidade. A conferŒncia de alto nível realizada no Al-
garve sublinhou igualmente a necessidade de abordar a
prevençªo da criminalidade num quadro multidisciplinar
e de parceria.

(4) É necessÆrio empenhar toda a sociedade no desenvolvi-
mento de uma parceria entre autoridades pœblicas nacio-
nais, locais e regionais, organizaçıes nªo governamentais,
sector privado e cidadªos. As causas da criminalidade sªo
mœltiplas e devem, por conseguinte, ser tratadas mediante a
tomada de medidas a diferentes níveis e por diferentes
grupos da sociedade, em parceria com intervenientes com
competŒncias e experiŒncias diversas, incluindo a sociedade
civil.

(5) Sendo os crimes de que sªo vítimas os cidadªos da Uniªo
Europeia cometidos, na sua maioria, em zonas urbanas, Ø,
portanto, necessÆrrio tomar tambØm em consideraçªo as
políticas urbanas associadas à prevençªo da criminalidade,

DECIDE.

Artigo 1.o

É criada uma rede europeia de prevençªo da criminalidade, a
seguir designada «rede».

A rede dispıe de um conselho de administraçªo e de um
secretariado-geral.

Artigo 2.o

1. A rede Ø composta por pontos de contacto designados
por cada Estado-Membro.

Os pontos de contacto, que nªo devem ser mais de trŒs por
Estado-Membro, representam, pelo menos, por um lado, as
autoridades nacionais competentes em matØria de prevençªo
da criminalidade, entendida na pluralidade dos seus aspectos,
e, por outro, os investigadores ou as personalidades universi-
tÆrias especializados neste domínio. Os demais intervenientes
no terreno, nomeadamente as organizaçıes nªo governamen-
tais, os poderes locais e os agentes do sector privado, podem
tambØm estar representados.

A Comissªo designa igualmente um ponto de contacto. Um
ponto de contacto da Europol participa na rede relativamente
aos aspectos que àquela digam respeito.

2. Cada Estado-Membro deve assegurar que os respectivos
pontos de contacto dispıem de conhecimentos suficientes de,
pelo menos, outra língua oficial da Uniªo, para poderem co-
municar com os pontos de contacto dos outros Estados-Mem-
bros.

Artigo 3.o

1. A rede contribui para desenvolver os diferentes aspectos
da prevençªo da criminalidade a nível da Uniªo e apoia as
acçıes de prevençªo da criminalidade a nível local e nacional.

2. A rede deve, nomeadamente:

a) Dar conta anualmente ao Conselho, atravØs das estruturas de
trabalho competentes, sobre as suas actividades e indicar os
campos de acçªo prioritÆrios do seu programa de trabalho
para o ano seguinte. Esse relatório deve ser comunicado ao
Parlamento Europeu. Embora abranja todos os tipos de cri-
minalidade, a rede deve consagrar-se particularmente aos
domínios da delinquŒncia juvenil, da criminalidade em
meio urbano e da criminalidade associada à droga;
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b) Estar à disposiçªo do Conselho e da Comissªo para, a pe-
dido destes, os auxiliar em todas as questıes relativas à
prevençªo da criminalidade, nomeadamente para tomar
em consideraçªo os aspectos preventivos ao nível dos actos
legislativos, das decisıes e de outros instrumentos, e para
ajudar o Conselho e a Comissªo a identificar as estratØgias
eficazes de prevençªo da criminalidade, nomeadamente no
âmbito da execuçªo do programa comunitÆrio relativo à
prevençªo da criminalidade;

c) Facilitar a cooperaçªo, os contactos e as trocas de informa-
çıes e de experiŒncias entre os Estados-Membros e entre os
organismos nacionais, bem como entre os Estados-Membros
e a Comissªo, as restantes instâncias do Conselho e os ou-
tros grupos de peritos e redes especializadas em questıes de
prevençªo da criminalidade;

d) Recolher e analisar as informaçıes relativas às acçıes de
prevençªo da criminalidade existentes, à sua avaliaçªo e à
anÆlise das melhores prÆticas, bem como os dados disponí-
veis em matØria de criminalidade e sua evoluçªo nos Esta-
dos-Membros a fim de contribuir para a reflexªo sobre
futuras decisıes aos níveis nacional e europeu. A rede
deve auxiliar igualmente o Conselho e os Estados-Membros
a responder aos questionÆrios relativos ao crime e à pre-
vençªo da criminalidade;

e) Contribuir para identificar e desenvolver os principais do-
mínios de investigaçªo, formaçªo e avaliaçªo em matØria de
prevençªo da criminalidade;

f) Organizar conferŒncias, seminÆrios, encontros e outras ac-
çıes destinadas a fazer progredir e a divulgar a reflexªo
sobre estas questıes específicas;

g) Organizar anualmente a entrega do prØmio europeu da pre-
vençªo da criminalidade.

Artigo 4.o

Para a realizaçªo das suas atribuiçıes, a rede:

a) Privilegia uma abordagem multidisciplinar e toma em con-
sideraçªo as políticas urbanas associadas à prevençªo da
criminalidade;

b) Estabelece uma estreita relaçªo com os organismos de pre-
vençªo da criminalidade, bem como com os institutos de
investigaçªo as organizaçıes nªo governamentais dos Esta-
dos-Membros;

c) Cria e anima um sítio na internet, onde inclua os seus
relatórios periódicos e outras informaçıes œteis, como
uma colectânea das melhores prÆticas;

d) Empenha-se em utilizar e promover os resultados dos pro-
jectos financiados no âmbito dos programas comunitÆrios.

Artigo 5.o

1. A rede realiza a sua primeira reuniªo em . . (*)

2. Reœne-se pelo menos uma vez por semestre, por convo-
caçªo da PresidŒncia em exercício do Conselho. Podem ser
convocadas outras reuniıes a pedido do Conselho ou da Co-
missªo.

3. O conselho de administraçªo da rede Ø composto pelos
representantes dos Estados-Membros designados como pontos
de contacto das autoridades nacionais.

É presidido pelo representante do Estado-Membro que assegura
a PresidŒncia do Conselho da Uniªo Europeia.

Reœne-se, pelo menos, uma vez por PresidŒncia. Elabora o seu
regulamento interno, que deve ser aprovado por unanimidade.

4. O secretariado-geral da rede Ø assegurado pela Comissªo.

5. Conselho de administraçªo decide do programa anual da
rede e informa do mesmo o Conselho e a Comissªo. Elabora o
relatório anual de actividades da rede. O relatório Ø enviado ao
Parlamento Europeu, ao Conselho e à Comissªo. As decisıes do
conselho de administraçªo sªo aprovadas por unanimidade.

6. A rede Ø financiada pelo orçamento geral da Uniªo Eu-
ropeia.

Artigo 6.o

O conselho procede à avaliaçªo das actividades da rede nos
dois anos subsequentes à aprovaçªo da presente decisªo.

Artigo 7.o

A presente decisªo produz efeitos a partir da data da sua
aprovaçªo.

Feito em Bruxelas, em . .

Pelo Conselho

O Presidente

. . .
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